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 Portaria n.º 375/2008
de 23 de Maio

O acordo colectivo de trabalho entre o CCP — Clube 
de Campismo do Porto e outro e o SITESC — Sindicato 
de Quadros, Técnicos Administrativos, Serviços e No-
vas Tecnologias, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro de 2007, abrange as 
relações de trabalho entre os empregadores outorgantes 
e os trabalhadores representados pela associação sindical 
signatária.

As empresas e a associação sindical subscritoras re-
quereram a extensão do referido convénio a todas as 
empresas que se dediquem à exploração de parques de 
campismo e a todos os trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias previstas na convenção, alegando 
razões sociais e a necessidade de combater a concorrência 
desleal.

O n.º 2 do artigo 575.º do Código do Trabalho só per-
mite a extensão de convenções colectivas de trabalho em 
área diversa da abrangida quando não existam associações 
sindicais ou de empregadores e se verifique identidade ou 
semelhança económica e social. A actividade de explora-
ção de parques de campismo é representada por diversas 
associações de empregadores, nomeadamente pela União 
das Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo 
de Portugal, pela Associação dos Industrias de Hotelaria 
e Restauração do Centro e pela Associação dos Industriais 
Hoteleiros e Similares do Algarve, pelo que a extensão 
da convenção só se aplicará aos trabalhadores ao serviço 
dos empregadores outorgantes não filiados no sindicato 
signatário.

Não foi possível avaliar o impacte da extensão em vir-
tude de se tratar da primeira convenção entre estes outor-
gantes e o apuramento estatístico dos quadros de pessoal 
disponível se reportar a 2005.

Para além das tabelas salariais, a convenção contempla 
outras cláusulas de conteúdo pecuniário. Embora não se 
disponha de dados estatísticos que permitam avaliar o im-
pacte destas prestações, justifica -se incluí -las na extensão, 
atenta a sua finalidade.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores, a extensão assegura para a tabela salarial e 
para as cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade 
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores ao serviço das empresas outorgantes.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 7, de 22 de Fevereiro 
de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do acordo 
colectivo de trabalho entre o CCP — Clube de Campismo 
do Porto e outro e o SITESC — Sindicato de Quadros, 

Técnicos Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 
15 de Outubro de 2007, são estendidas às relações de 
trabalho entre as empresas outorgantes e os trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias nele previstas 
não filiados no sindicato outorgante.

2 — Não são objecto de extensão as disposições con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade po-
dem ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, 
com início no mês seguinte ao da entrada em vigor da 
presente portaria, correspondendo cada prestação a dois 
meses de retroactividade ou fracção e até ao limite de 
seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 12 de Maio 
de 2008. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 376/2008
de 23 de Maio

O Decreto -Lei n.º 186/2006, de 12 de Setembro, esta-
belece o regime de atribuição de apoios financeiros pelo 
Estado, através dos serviços e organismos do Ministério 
da Saúde, a pessoas colectivas privadas sem fins lucra-
tivos.

Às Administrações Regionais de Saúde, I. P., compete, 
no âmbito das suas atribuições, desenvolver e consolidar, 
na sua área de influência, a Rede Nacional de Cuidados 
Continuados Integrados e supervisionar o seu funciona-
mento.

No quadro do regime instituído pelo referido diploma 
legal, importa agora estabelecer as regras específicas da 
atribuição de apoio financeiro pelas Administrações Re-
gionais de Saúde, I. P., a projectos que permitam colma-
tar necessidades identificadas no âmbito dos cuidados 
continuados integrados nas áreas geográficas em que se 
inserem.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-

-Lei n.º 186/2006, de 12 de Setembro, manda o Governo, 
pela Ministra da Saúde, o seguinte:

1.º É aprovado o Regulamento da Atribuição de Apoios 
Financeiros pelas Administrações Regionais de Saúde, 
I. P., a Pessoas Colectivas Privadas sem Fins Lucrativos, 
no âmbito da Rede Nacional de Cuidados Continuados 
Integrados, designado por Programa Modelar, anexo à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Pela Ministra da Saúde, Francisco Ventura Ramos, 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, em 15 de Abril 
de 2008.




